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Resumo
Este breve ensaio toma como ponto de partida a hipótese de que há um 
vínculo constitutivo do discurso fi losófi co moderno com o etnocídio, 
exemplifi cado pelo cosmopolitismo kantiano enquanto paradigma do 
“racismo europeu” (Deleuze & Guattari). Buscam-se os fundamentos 
metafísicos desse vínculo com apoio no diagnóstico do processo co-
lonial produzido por Lévi-Strauss e, sobretudo, por Fanon e Césaire. 
Sustenta-se que, de um ponto de vista metafísico, colonização e desco-
lonização se caracterizam por modos divergentes de realizar a diferença 
ontológica de mundo entre povos distintos. O ensaio esboça, por fi m, 
uma problematização do papel histórico da fi losofi a na instituição 
da colonialidade.
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METAPHISIC DESCONLONIZATION: 
OUTILE OF COUNTER-
PHILOSOPHICAL MANIFESTO

Abstract
This short essay takes as starting point the hypothesis according to 
which there is a constitutive bond between the philosophical discourse 
of modernity and ethnocide, exemplifi ed by Kantian cosmopolitism as 
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paradigm of “European racism” (Deleuze & Guattari). The metaphysi-
cal foundations of this bond are sought with support of the diagnosis 
of the colonial process produced by Lévi-Strauss and, mainly, Fanon, 
and Césaire. It is argued that, from a metaphysical point of view, co-
lonization and decolonization are characterized by divergent modes 
of accomplishing the ontological difference of world between distinct 
people. Lastly, the essay outlines a problematization of the historical 
role played by philosophy in the institution of coloniality.

Keywords: cosmopolitism; racism; ontology; world; decolonization.

A dialética que introduz a necessidade de um ponto de apoio 
para a minha liberdade expulsa-me de mim próprio. Ela 

rompe minha posição irrefl etida. Sempre em termos de cons-
ciência, a consciência negra é imanente a si própria. Não sou 

uma potencialidade de algo, sou plenamente o que sou. Não 
tenho de recorrer ao universal. No meu peito nenhuma pro-

babilidade tem lugar. Minha consciência negra não se assume 
como a falta de algo. Ela é. Ela é aderente a si própria.

(Fanon, Pele negra, máscaras brancas.)

Filosofi a e etnocídio2

Uma tese forte e polêmica, embora nada inverossímil, é proposta 
por Viveiros de Castro para resumir o diagnóstico em que se baseia o 
projeto de uma antropologia animada pelo propósito de “descolonização 
permanente do pensamento” (Viveiros de Castro, 2015, p. 32) – uma 
antropologia que, comprometida com a “descrição das condições de 
autodeterminação ontológica dos coletivos”, demandaria “um outro 
modo de criação de conceitos que não o ‘fi losófi co’, no sentido histórico-
-acadêmico do termo” (idem, p. 24-25, 32). Essa tese diz: “A metafísica 
ocidental é a fons et origo de toda espécie de colonialismo” (idem, p. 27).

No presente, buscarei comentá-la, por assim dizer, em free form, 
articulando improvisadamente vários discursos, tanto harmônicos 
quanto desarmônicos entre si, com o objetivo principal de elucidar a co-
nexão neles estabelecida ou pressuposta entre metafísica e colonialidade. 
Espero, com isso, tecer uma breve indicação sobre o lugar do discurso 
fi losófi co, tomado mais precisamente em sua expressão ontológica, na 
“guerra dos mundos” (Latour, 2002) conjurada pelo processo colonial.

2 Texto da comunicação apresentada no II COPENE SUL – Congresso de Pesquisadores(as) Ne-
gros(as) da Região Sul, na mesa-redonda “Interfaces da descolonização fi losófi ca na diáspora 
africana”, realizada no dia 22 de julho de 2015 em Curitiba. Agradeço a Luís Thiago Freire Dan-
tas e Roberto Jardim da Silva o generoso convite para participar dessa mesa. Ao primeiro agra-
deço também a interlocução sobre o tema da comunicação e a indicação de várias referências 
bibliográfi cas de que procurei fazer uso. Além disso, o texto benefi ciou-se enormemente do 
diálogo com Pedro Augusto Pereira Gonçalves, no contexto da produção de sua monografi a de 
conclusão de curso.
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O que entendo aqui por fi losofi a não equivale àquela sublime 
capacidade “crítica” de abstração e enlevo espiritual que se supõe 
compartilhada – se não de fato, pelo menos de direito – por todos os 
sujeitos e povos (como dizia Descartes, não sem profunda e senhorial 
ironia: “a coisa do mundo melhor partilhada”). Ao invés disso, o que 
procuro entender por isso corresponde, majoritariamente, ao modo de 
pensamento e expressão de um povo bem determinado, aquele que 
pretendeu erigir-se frente a todos os demais não apenas como único ou 
primeiro, mas sobretudo como universalmente necessário: fi losofi a, no 
sentido do discurso do povo universal, é a pretensão de constituir a unidade 
do mundo para todos, ou seja, “oferecendo generosamente deixar os 
outros entrarem sob a condiç ã o de que abandonem à  porta tudo o que 
lhes é  caro: seus deuses, suas almas, seus objetos, seus tempos e seus 
espaç os, em suma, sua ontologia” (Latour, 2002, p. 30). Destinada à 
formação e construção de um mundo universal, própria e exclusiva-
mente humano, essa fi losofi a consiste, ao mesmo tempo, na obra de 
empobrecimento e destruição de outros mundos, diferentemente hu-
manos e não-humanos (cf. Valentim, 2013): “Nada mais consequente, 
entre nós”, diz Sartre no prefácio a Os condenados da terra, “do que um 
humanismo racista, pois o europeu só pôde fazer-se homem fabricando 
escravos e monstros” (Sartre, 2005, p. 43).3

Afi nal, se “a espiritualidade do etnocídio é a ética do humanismo” 
(Clastres, 2011, p. 80),4 como se poderia evitar a suspeita, talvez mesmo 
a certeza, de que, no trabalho fi losófi co de universalização e normatiza-
ção do pensamento, isto é, de “dissolução do múltiplo no Um” (idem, 
p. 83), domina um impulso etnocida?

Ontologia branca

Tome-se o caso exemplar de Kant, o ilustre transeunte por cuja 
passagem muitos de nós continuam acertando seus relógios… Sua 

3 Seja lembrado, no entanto, que Fanon critica duramente a perspectiva histórica na qual Sartre 
enquadra a questão da negritude: “Demonstravam-me que minha iniciativa era apenas um 
pólo na dialética […]” (Fanon, 2008, p. 120 e ss.). O trecho de Pele negra, máscaras brancas
citado como epígrafe é uma conclusão voltada justamente contra a pretensa universalidade 
da “razão dialética”. E a mesma concepção é alvo de uma crítica mordaz por Lévi-Strauss no 
capítulo fi nal de O pensamento selvagem: “Reduzindo-os [os outros] ao estado de meios sufi -
cientemente bons para satisfazer a seu apetite fi losó fi co, a razã o histó rica entrega-se a uma 
espé cie de canibalismo intelectual, que, aos olhos do etnó grafo, é  muito mais revoltante que 
o outro” (Lévi-Strauss, 1989, p. 286, nota 83).

4 Trata-se da tese clastreana sobre o ideal iluminista de conversão do selvagem em civilizado: 
“O horizonte no qual se destacam o espí rito e a prá tica etnocidas é  determinado segundo dois 
axiomas. O primeiro proclama a hierarquia das culturas: há  as que sã o inferiores e as que sã o 
superiores. Quanto ao segundo, ele afi rma a superioridade absoluta da cultura ocidental. Por-
tanto, esta só  pode manter com as outras, e em particular com as culturas primitivas, uma re-
laç ã o de negaç ã o. Mas trata-se de uma negaç ã o positiva, no sentido de que ela quer suprimir 
o inferior enquanto inferior para iç á -lo ao ní vel do superior. Suprime-se a indianidade do í ndio 
para fazer dele um cidadã o brasileiro. Na perspectiva de seus agentes, o etnocí dio nã o poderia 
ser, conseqü entemente, um empreendimento de destruiç ã o: ao contrá rio, é  uma tarefa neces-
sá ria, exigida pelo humanismo inscrito no nú cleo da cultura ocidental” (Clastres, 2011, p. 80).
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fi losofi a ocupa ainda hoje o centro espiritual do Ocidente moderno, e 
não raro alguém se espanta de que o seu universalismo moral possa 
estar acompanhado, no mesmo corpus textual, de um racismo até mesmo 
profético: “Todas as raças serão erradicadas (americanos e negros não 
podem governar a si mesmos. Servem, portanto, apenas como escravos), 
menos a dos brancos”, os quais “contêm todos os móbeis da natureza 
em afetos e paixões, todos os talentos, todas as disposições à cultura 
e civilização, e podem assim tanto obedecer quanto dominar”, sendo 
“os únicos que sempre progridem à perfeição” (Kant, 1923, p. 878; AA 
XV/2, 1520).5 “Erro ou má fé” (Sartre, 2005, p. 43)? Paradoxo?! Afi nal, 
como o fi lósofo da Fundamentação da metafísica dos costumes, que for-
mulara o imperativo segundo o qual todas as pessoas, à diferença das 
meras coisas, devem ser tratadas como fi ns em si mesmos, poderia ter 
professado uma doutrina tão perversa? Tratar-se-ia, como se costuma 
dizer, simplesmente da opinião infeliz de “um homem de seu tempo”?

Ao pensar assim, rejeita-se com pressa indevida a hipótese su-
mamente indigesta de que haja uma conexão sistemática, em rigoroso 
sentido kantiano, entre universalismo e etnocídio, humanismo e ra-
cismo, cosmopolitismo e colonialismo. Ora, como é sabido, justamente 
em sua formalidade extrema, a moralidade universal impõe condições 
necessárias para um sujeito ser pessoa digna de consideração (pois nem 
todos os homens, segundo a espécie, são pessoas, segundo a dignidade 
moral), condições que não seriam satisfeitas por todos aqueles (ame-
ricanos, negros, indianos, etc.; cf. Kant, 1923, p. 875-880), que resistem 
à Aufklärung, em virtude de suas “naturezas-culturas” (Latour, 1994, 
p. 102), ou seja, de seus próprios mundos. Sobretudo, como também 
se sabe, a lógica mesma do cosmopolitismo postula, na base do pro-
gresso civilizacional, “sub-humanos” (Untermenschen),6 portadores da 
“barbárie, grosseria e degradação bestial da humanidade” (Kant, 2008, 
p. 32; trad. modif.), por cuja existência em “puro estado de natureza” o 
homem cosmopolita se vê “continuamente ameaçado”, e contra a qual 
pode, por direito e dever, insurgir-se.7 Donde a difícil porém forçosa 
constatação: de um ponto de vista extra-cosmopolita, a razão pura é 
branca e… racista.8

5 Essa “refl exão em folha solta” é datada de 1788, ano de publicação da Crítica da razão prática.

6 Sobre o uso desse termo polêmico na interpretação de Kant, cf. Mills, 2005.

7 “Mas o homem (ou o povo) no puro estado de natureza tira de mim esta segurança e me lesa 
já por esse mesmo estado, na medida em que está ao meu lado, ainda que não de fato (facto), 
pela ausência de leis de seu Estado, pelo que eu sou continuamente ameaçado por ele, e posso 
forçá-lo ou a entrar comigo em um Estado comum legal ou a retirar-se de minha vizinhança” 
(Kant, 2008, p. 23).

8 Para uma discussão mais profunda acerca do “lugar sistemático” do racismo na fi losofi a kan-
tiana, cf. Eze, 1997; Bernasconi, 2003; e Mills, 2005. Para uma leitura refratária a essa tese in-
terpretativa, cf., por exemplo, Hill & Boxill, 2000; e Terra, 2010. No que se refere a este último, 
a contra-argumentação (bastante elíptica, para dizer o mínimo) limita-se a constatar que “as 
passagens com teor racista indicam o tipo de fonte empírica de que Kant dispunha e não têm 
consequências em sua fi losofi a” (Terra, 2010, p. 139). Além de negligenciar o fato de que tais 
passagens acham-se incrustadas no próprio corpo sistemático da fi losofi a kantiana (cf., por 
exemplo, Kant, 2002, p. 221/B 300), pressupõe-se assim que o universalismo fi losófi co seja 
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Olhando-se mais de perto, um prejuízo propriamente transcen-
dental parece garantir o nexo a priori entre humanismo e racismo, tal 
como exemplifi cado pela fi losofi a kantiana:

O racismo europeu como pretensã o do homem branco nunca 
procedeu por exclusã o nem atribuiç ã o de algué m designado 
como Outro: seria antes nas sociedades primitivas que se apreen-
deria o estrangeiro como um “outro”. O racismo procede por 
determinaç ã o das variaç õ es de desvianç as, em funç ã o do rosto 
Homem branco que pretende integrar em ondas cada vez mais 
excê ntricas e retardadas os traç os que nã o sã o conformes, ora 
para tolerá -los em determinado lugar e em determinadas con-
diç õ es, em certo gueto, ora para apagá -los no muro que jamais 
suporta a alteridade (é  um judeu, é  um á rabe, é  um negro, é  um 
louco..., etc). Do ponto de vista do racismo, nã o existe exterior, 
nã o existem as pessoas de fora. Só  existem pessoas que deveriam 
ser como nó s, e cujo crime é  nã o o serem. A cisã o nã o passa 
mais entre um dentro e um fora, mas no interior das cadeias 
signifi cantes simultâ neas e das escolhas subjetivas sucessivas. 
O racismo jamais detecta as partí culas do outro, ele propaga 
as ondas do mesmo até  à  extinç ã o daquilo que nã o se deixa 
identifi car (ou que só  se deixa identifi car a partir de tal ou qual 
desvio) (Deleuze & Guattari, 1996, p. 45-46).

O mencionado prejuízo advém da postulação do caráter ontolo-
gicamente derivado da alteridade (como “variação desviante”), sem o 
que a pretensão a um pensamento universal e necessário – notadamente, 
a ideia de uma natureza humana – não poderia sequer fazer sentido: 
extrapolando-se outra tese clastreana, “a negação etnocida do Outro” 
é o que torna possível a “identifi cação a si” (Clastres, 2011, p. 79) reque-
rida para a instituição tanto do entendimento transcendental9 quanto 
do Estado cosmopolita.10 E, com efeito, o postulado ontológico-político 

etnológica e politicamente (!) neutro, quando, precisamente devido a essa pretensão – a de 
“uma paz transcendente com o poder de exigir a todo aquele que diverge que se reconheça 
como expressão puramente individual do que constitui o ponto de convergência de todos” 
(Stengers, 2005, p. 995) –, tal universalismo se confi gura ele mesmo como dispositivo de exclu-
são (ou “inclusão exclusiva”, como formula Agamben). Ademais, testemunha em favor disso a 
orientação inequivocamente habermasiana com que o intérprete julga poder dispensar a “sus-
peição generalizada que se quer radical, mas que termina por se autodestruir por contradições 
performativas” (“Serve-se da razão para criticar radicalmente a razão, da democracia contra 
democracia, da tolerância contra a tolerância”; Terra, 2010, p. 140). Segundo esse modo de 
pensar, que advoga, contra toda variação antropológica originária, a universalidade normativa 
da razão, uma divergência genuína (não só de pensamento, mas também de mundo) torna-se, 
no limite, impossível ou nula: a alteridade cultural radical seria uma “contradição performa-
tiva”. Com efeito, como afi rmam Deleuze e Guattari (ver acima), “do ponto de vista do racismo 
[no caso, do cosmopolitismo], não existe exterior, não existem as pessoas de fora”… Por fi m, 
sobre o caráter eminentemente exclusivo da universalidade kantiana, cf. Gonçalves, 2015.

9 “[…] aquela autoconsciência que, ao produzir a representação eu penso, que deve poder acom-
panhar todas as demais e é una e idêntica em toda consciência, não pode jamais ser acompa-
nhada por nenhuma outra” (Kant, 1980, p. 85, B132).

10 “Portanto, o postulado que serve de fundamento a todos os artigos seguintes [para a institui-
ção da paz perpétua entre os Estados] é: todos os homens que podem infl uenciar-se recipro-
camente têm de pertencer a alguma constituição civil” (Kant, 2008, p. 23).
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da inexistência de Outrem (cujas origens remontam, sem dúvida, à 
ciência aristotélica do ente enquanto ente), constitui nada menos que 
o fundamento metafísico da experiência colonial:

Enquanto o negro estiver em casa nã o precisará , salvo por ocasiã o 
de pequenas lutas intestinas, confi rmar seu ser diante de um 
outro. Claro, bem que existe o momento de “ser-para-o-outro”, 
de que fala Hegel, mas qualquer ontologia torna-se irrealizá vel 
em uma sociedade colonizada e civilizada. Parece que este fato 
nã o reteve sufi cientemente a atenç ã o daqueles que escreveram 
sobre a questã o colonial. Há , na Weltanschauung de um povo 
colonizado, uma impureza, uma tara que proíbe qualquer expli-
caç ã o ontoló gica. Pode-se contestar, argumentando que o mesmo 
pode acontecer a qualquer indiví duo, mas, na verdade, está  se 
mascarando um problema fundamental. A ontologia, quando se 
admitir de uma vez por todas que ela deixa de lado a existê ncia, 
nã o nos permite compreender o ser do negro. Pois o negro nã o 
tem mais de ser negro, mas sê -lo diante do branco. Alguns me-
terã o na cabeç a que devem nos lembrar que a situaç ã o tem um 
duplo sentido. Respondemos que nã o é  verdade. Aos olhos do 
branco, o negro nã o tem resistê ncia ontoló gica. De um dia para 
o outro, os pretos tiveram de se situar diante de dois sistemas 
de referê ncia. Sua metafí sica ou, menos pretensiosamente, seus 
costumes e instâ ncias de referê ncia foram abolidos porque es-
tavam em contradiç ã o com uma civilizaç ã o que nã o conheciam 
e que lhes foi imposta (Fanon, 2008, p. 103-104).

Segundo Fanon, há, pois, um confl ito de mundos ou “sistemas de 
referência” que torna outrem (no caso, o negro) inacessível, ou ainda, 
inexistente (sem “resistência”) para a ontologia branca. Essa ontologia, a 
Ontologia, fi ssurada pela identidade essencial do ente consigo mesmo, 
isto é, pela autenticidade ou propriedade como valor supremo, torna-se 
incapaz, e por decisão, de compreender o “ser” de outrem e, inclusive, 
o seu próprio ser-por-outrem, a sua impropriedade de origem:

Não há culturas inautênticas, pois não há culturas autênticas. 
Não há, aliás, índios autênticos. Índios, brancos, afro-descen-
dentes, ou quem quer que seja – pois autêntico não é uma 
coisa que os humanos sejam. Ou talvez seja uma coisa que só 
os brancos podem ser (pior para eles). A autenticidade é  uma 
autê ntica invenç ã o da metafí sica ocidental, ou mesmo mais que 
isso – ela é  seu fundamento, entenda-se, é  o conceito mesmo 
de fundamento, conceito arquimetafí sico. Só  o fundamento é  
completamente autê ntico; só  o autê ntico pode ser completa-
mente fundamento. Pois o Autê ntico é  o avatar do Ser, uma 
das má scaras utilizada pelo Ser no exercí cio de suas funç õ es 
moná rquicas dentro da onto-teo-antropologia dos brancos 
(Viveiros de Castro, 2008, p. 148).11

11 Há que se distinguir aqui entre a autenticidade como fundamento metafísico da colonização 
e a “mentira igual” com a qual o colonizado responde à situação colonial: “O problema da 
verdade também deve merecer nossa atenção. No seio do povo, em todos os tempos, a 
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Assim, essa “onto-teo-antropologia” recalca a situação inten-
samente política em que se encontra desde logo implicada e de onde 
extrai seu sentido mais concreto: a “colonialidade do Ser” (Maldona-
do-Torres, 2008). Visado em sua dimensão metafísica, o colonialismo 
revela que o Ser mesmo – ao invés de, como se pretende, um lugar de 
necessária convergência e mediação (ou justamente por causa dessa 
pretensão) – consiste, tal qual a razão pura e sua paz perpétua, em um 
colossal impedimento à “autodeterminação ontológica” dos povos e, 
com isso, à possibilidade metafísico-política de outros mundos.

Descolonização metafísica

De fato, não há solo comum entre os mundos em confl ito; não 
há mundo comum:

O mundo colonizado é um mundo cortado em dois. A linha 
de corte, a fronteira, é indicada pela caserna e pelos postos po-
liciais. […] A zona habitada habitada pelos colonizados não é 
complementar à zona habitada pelos colonos. Essas duas zonas 
se opõem, mas não a serviço de um unidade superior. Regidas 
por uma lógica puramente aristotélica [!], elas obecedem ao 
princípio da exclusão recíproca: não há conciliação possível, 
um dos termos é demais. […] Esse mundo compartimentado, 
esse mundo cortado em dois, é habitado por espécies dife-
rentes. […] A espécie dirigente é primeiro aquela que vem de 
fora, aquela que não se parece com os autóctones, “os outros” 
(Fanon, 2008, p. 54-57).

É esse modo – dicotômico, hierárquico e sem reciprocidade – da 
diferença de mundo que a colonização torna maximamente patente: as 
“zonas” não se deixam compreender segundo uma “segundo o Um e 
certa natureza única” (se a lógica do confl ito é aristotélica, a sua ontologia 
certamente não é); não há complementaridade, passagem nem troca; a 
“exclusão recíproca” manifesta uma incomensurabilidade irredutível; 
e esta atinge o sentido mesmo de humanidade, que se revela equívoco 
(o colonizador e o colonizado pertencem a “espécies diferentes”).

Tal “linha de corte” é interpretada por Lévi-Strauss como sendo 
a obra da fi losofi a do homem ocidental dos “quatro últimos séculos”: 
guiada pelo “mito da dignidade exclusiva da natureza humana”, essa 
fi losofi a teria instaurado, com um só gesto de exclusão (“a mesma 
fronteira”), uma separação abissal entre humanidade e animalidade 
e uma outra, tão ou mais profunda, entre diferentes povos humanos 

verdade só esteve com os nacionais. Nenhuma verdade absoluta, nenhum discurso sobre a 
transparência da alma pode abalar essa posição. À mentira da situação colonial, o colonizado 
responde com um mentira igual. A conduta é aberta com os nacionais, crispada e ilegível com 
os colonos. A verdade é aquilo que precipita o desmantelamento do regime colonial, é o que 
favorece a emergência da nação. O verdadeiro é aquilo que protege os indígenas e destrói os 
estranhos. No contexto colonial, não há conduta de verdade. E o bem é simplesmente tudo 
aquilo que faz mal a eles” (Fanon, 2005, p. 67).
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(Lévi-Strauss, 2013a, p. 53). “Será o animal o primeiro escravo, ou o 
escravo o primeiro animal?”12 Segundo Lévi-Strauss, a máquina an-
tropológica do Ocidente moderno gira em ambos sentidos: especismo e 
racismo, enquanto aspectos mutuamente solidários de um único “ciclo 
maldito” (idem).

Contudo, a proximidade entre os diagnósticos de Fanon e Lévi-S-
trauss acerca do humanismo europeu não desmente uma discordância 
profunda quanto ao sentido político do colonialismo. Como se sabe, em 
“Raça e história” (do mesmo ano de Pele negra, máscaras brancas, 1952), 
o pensador francês defende, a fi m de demonstrar a tese segundo a qual 
“todo progresso cultural é função de uma coalizão entre culturas” (Lé-
vi-Strauss, 2013b, p. 395), que imperialismo e colonialismo constituem 
formas efetivas dessa progressiva coalizão:

Só pode haver exploração dentro de uma coalizão; entre os 
dois grupos, dominante e dominado, existem contatos e ocor-
rem intercâmbios. A um dado momento, e apesar da relação 
unilateral que aparentemente os une, deverão, consciente ou 
inconscientemente, conjugar suas apostas e, progressivamente, 
as diferenças que os opõem tenderão a diminuir. As melhorias 
sociais, de um lado, e a acessão gradual dos povos colonizados 
à independência, de outro, nos colocam diante do desenrolar 
desse fenômeno. E embora haja ainda um longo caminho pela 
frente em ambas direções, sabemos que as coisas caminham 
inevitavelmente nesse sentido (idem, p. 397).

Apesar da refutação cabal do primitivismo moderno empreen-
dida por Lévi-Strauss nesse mesmo escrito, na qual se o denuncia como 
efeito de uma limitação etnocêntrica de perspectiva, é evidente certa 
herança kantiana na proposição desse cosmopolitismo moderado, di-
gamos assim, “inclusivo”.

Sob esse aspecto, Lévi-Strauss não poderia estar mais distante 
de Césaire, para quem “a Europa é indefensável” (Césaire, 1978, p. 14), 
no sentido de que “da colonização à civilização a distância é infi nita” 
(idem, p. 15-16):

Nenhum contato humano, mas relações de dominação e de 
submissão que transformam o homem colonizador em criado, 
ajudante, comitre, chicote e o homem indígena em instrumento 
de produção. É a minha vez de enunciar uma equação: colonização
= coisifi cação. Ouço a tempestade. Falam-me de progresso, de 
“realizações”, de doenças curadas, de níveis de vida elevados 
acima de si próprios. Eu, eu falo de sociedades esvaziadas de 
si próprias, de culturas espezinhadas, de instituições minadas, 
de terras confi scadas, de religiões assassinadas, de magnifi cên-
cias artísticas aniquiladas, de extraordinárias possibilidades 
suprimidas (idem, p. 25).

12 Questão proposta a mim por Viveiros de Castro, em comunicação pessoal (2012).
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Como que respondendo a Lévi-Strauss, em lugar de progresso 
por coalizão, Césaire discerne no processo colonial uma operação fun-
damental de desumanização, que retroage, não obstante, sobre o seu 
próprio sujeito: habituado a “ver no outro o animal”, o colonizador, 
ou seja, o homem cosmopolita, “tende objetivamente a transformar-se 
ele próprio em animal” (idem, p. 24) – com a notável diferença de que, 
em termos de desumanização, a distância entre o animal sub-humano 
a que o colonizado é reduzido pelo colonizador e o monstro desumano 
em que este se transforma “objetivamente” aos olhos daquele também 
parece não ser pouca.

Porém, o que faz com que Lévi-Strauss, crítico assíduo e contun-
dente do humanismo moderno, tenha os olhos assim aparentemente fe-
chados para a monstruosidade do colonialismo, permitindo-se enxergar 
progresso cultural aí mesmo onde, desde o outro lado, só se experimenta 
coisifi cação e animalização?13 Trata-se, talvez, daquela mesma pressu-
posição fundante da metafísica ocidental, a da unidade e identidade 
específi cas da natureza humana, que as diferentes culturas não fariam 
senão confi gurar de diversas maneiras, “aparentemente” contraditó-
rias (cf. Lévi-Strauss, 2013b, pp. 365, 398). É com base em tal substrato 
comum, universal, que se pode pretender que, apesar de suas ilusões 
mútuas a respeito, o colonizador e o colonizado partilhem da mesma 
humanidade, sendo capazes de uma progressiva coalizão através do 
próprio confl ito colonial. Mas, ao mesmo tempo, essa pressuposição 
fundamental favorece a neutralização, sempre unilateral, da guerra 
dos mundos em curso, impondo um obstáculo decisivo à potência on-
tológica de “autodeterminação de outrem”, tanto quanto à evidência 
descolonial da concomitante “heterodeterminação do si-mesmo” (Hol-
braad, Pedersen & Viveiros de Castro, 2014). Desde o ponto de vista 
maximamente abstrato (e, como vimos, extremadamente etnocêntrico) 

13 Não obstante, no que se refere à posição de Lévi-Strauss sobre o problema, é preciso consi-
derar igualmente as teses avançadas em “As descontinuidades culturais e o desenvolvimento 
econômico e social” (publicado em 1963), ensaio no qual a perspectiva cosmopolita de “Raça 
e história” parece ser radicalmente posta em questão. Assim, ao contrário de interpretar a 
colonização do Novo Mundo como exemplo de coalizão entre culturas (logo, de progresso 
cultural), Lévi-Strauss acentua o caráter eminentemente destrutivo do desenvolvimento oci-
dental (a implicar a regressão cultural de outros povos): “Em primeiro lugar, as sociedades que 
hoje chamamos de ‘subdesenvolvidas’ não o são por si mesmas, e seria equivocado concebê-
-las como exteriores ao desenvolvimento ocidental ou como tendo permanecido indiferentes 
diante dele. Na verdade, foram essas sociedades que, por sua destruição entre os séculos XVI 
e XIX, tornaram possível o desenvolvimento do mundo ocidental. Entre elas e este a relação 
é de complementaridade. Foi o próprio desenvolvimento, com suas exigências vorazes, que 
as fez tais como ele mesmo as descobre atualmente. Não se trata, portanto, de um encontro 
entre dois processos que teriam ocorrido isoladamente um do outro. A relação de estranheza 
entre as sociedades ditas subdesenvolvidas e a civilização mecânica consiste sobretudo no 
fato de que nelas a civilização mecânica encontra seu próprio produto ou, mais precisamente, 
a contrapartida das destruições que cometeu no âmago delas para instaurar sua própria reali-
dade. […] ‘Simplicidade’ e ‘passividade’ não são atributos intrínsecos das culturas em questão, 
mas resultado da ação do desenvolvimento sobre elas, em seus primórdios. São uma situação 
criada pela brutalidade, pela pilhagem e pela violência, sem as quais as condições históricas 
desse desenvolvimento não teriam sido reunidas (se o tivessem sido de outro modo, a situa-
ção de contato teria sido totalmente diferente, completamente inimaginável para nós)” (Lévi-
-Strauss, 2013c, p. 348).
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oferecido pela ideia da universalidade do homem,14 o colonizado ja-
mais pode ter garantida sua própria autonomia na determinação do 
que signifi ca tornar-se humano, e o colonizador, por sua vez, se acha 
sempre autorizado a recusar a imagem monstruosa, desumana, de si 
que lhe é inexoravelmente devolvida.

Com efeito, em sentido de todo contrário à imaginação fi losófi ca 
do povo universal, “a descolonização”, diz Fanon,

nunca passa despercebida, pois diz respeito ao ser, ela modifi ca 
fundamentalmente o ser, transforma espectadores esmagados 
pela inessencialidade em atores privilegiados […]. Ela introduz 
no ser um ritmo próprio, trazido pelos novos homens, uma 
nova linguagem, uma nova humanidade (Fanon, 2005, p. 52-53).

Enfi m, a descolonização é metafísica porque faz explodir, com 
“violência absoluta” (idem), um mundo supostamente único, habitado 
exclusivamente pela humanidade cosmopolita, em “mundos múltiplos 
e divergentes” (Stengers, 2005, p. 995), constituídos por diferentes 
povos humanos.

Entretanto, essa glosa conclusiva, opondo-se à universalização 
como afeto primordial da metafísica do Ocidente colonizador, será por 
isso mesmo justa com a experiência dos povos sujeitados e sua luta 
de descolonização? Pelo menos, ela parece contradizer literalmente o 
diagnóstico mais completo de Fanon:

O contexto colonial, como dissemos, se caracteriza pela dicoto-
mia que infl ige ao mundo. A descolonização unifi ca esse mundo, 
retirando-lhe, por uma decisão radical, a sua heterogeneidade, 
unifi cando-a sobre a base da nação, algumas vezes da raça. 
Conhecemos as palavras ferozes dos patriotas senegaleses, 
evocando as manobras do presidente Senghor: “Nós pedimos 
a africanização dos quadros, e Senghor africaniza os europeus”. 
O que quer dizer que o colonizado tem a possibilidade de per-
ceber numa imediateza absoluta se a descolonização ocorre 
ou não: sendo o mínimo exigido que os últimos se tornem os 
primeiros (Fanon, 2005, p. 62-63).

Propondo, em lugar do mundo universal do colonizador, uma 
multiplicidade pretensamente descolonial, não se desconsidera assim a 
necessidade, preconizada por Fanon, da “unifi cação” do mundo coloni-
zado contra aquele? Afi nal de contas, o discurso sobre a multiplicidade 

14 “O famoso princípio que pretende que todos os homens sejam iguais encontrará a sua ilustra-
ção nas colônias, logo que o colonizado afi rmar que é igual ao colono. Um passo a mais e ele 
vai querer lutar para ser mais do que o colono. Na verdade, ele já decidiu substituir o colono, 
tomar-lhe o lugar. Como se vê, é todo um universo material e moral que desaba. O intelectual 
que seguiu o colonialista no plano do universal abstrato vai lutar para que colono e colonizado 
possam viver em paz num mundo novo. Mas o que ele não vê, porque precisamente o colo-
nialismo se infi ltrou nele com todos os seus modos de pensamento, é que o colono, logo que 
o contexto colonial desaparece, não tem mais interesse em fi car, em coexistir” (Fanon, 2005, 
pp. 61-62).
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e a divergência dos mundos não seria tão “sem lugar”, feito como que 
desde nenhuma parte, quanto o discurso cosmopolita, o qual pretende 
se fazer desde todo lugar possível?

Talvez. Por outro lado, é certo que da unidade dicotômica do 
colonizador à unidade transformadora da descolonização há um enorme 
salto qualitativo: “O questionamento do mundo colonial pelo colonizado 
não é um confronto racional dos pontos de vista. Não é um discurso 
sobre o universal, mas a afi rmação passional de uma originalidade 
apresentada como singularidade absoluta” (Fanon, 2005, p. 57). E é bem 
possível que esse salto, tendo por condição sine qua non a “explosão” 
do mundo colonial,15 conduza igualmente à superação cabal de sua 
metafísica – isto é, de sua forma de realizar a diferença ontológica de 
mundo –, com a substituição de toda e qualquer dicotomia entre povos 
por uma economia da alteridade inteiramente outra, mais próxima da 
afi rmação daquela multiplicidade divergente que da universalidade 
pacifi cadora dos brancos: “[…] é preciso dirigir-se a outro lugar, e não 
à Europa” (idem, p. 366).

“That’s revolution”

Gostaria de encerrar reportando um chamado de resistência e 
uma provocação contra-fi losófi ca, oriundos de mundos bastante dife-
rentes, mas tendo ambos em comum a catástrofe colonial.

Russell Means, pensador e líder político do povo Oglala Lakota, 
proferiu, em 1980, nas Colinas Negras da Dakota do Sul, um discurso 
(“The Same Old Song”) no qual a tradição fi losófi ca moderna é revista e 
criticada segundo um método de pensamento que, para usar um título 
caro à interpretação antropológica do pensamento ameríndio (Vivei-
ros de Castro, 2002), poderíamos descrever como um “perspectivismo 
cosmológico” aplicado à colonialidade em geral:16

Há uma regra de ouro que pode ser empregada aqui. Não se 
pode julgar a natureza real de uma doutrina revolucionária 
européia em vista das mudanças que ela propõe realizar den-
tro da estrutura de poder e da sociedade européias. Somente é 
possível julgá-la pelos efeitos que ela tem sobre povos não-eu-
ropeus. Isso porque toda revolução na história européia tem 
servido para reforçar as tendências e habilidades da Europa 
para exportar destruição a outros povos, a outras culturas e ao 
próprio ambiente. Desafi o qualquer um a indicar um exemplo 
em que isso não seja verdadeiro (Means, 1983, p. 24).

15 “Explodir o mundo colonial é doravante uma imagem de ação muito clara, muito compreen-
sível e que pode ser retomada por cada um dos indivíduos que constituem o povo colonizado. 
Desmantelar o mundo colonial não signifi ca que, depois da abolição das fronteiras, serão 
construídas vias de passagem entre as duas zonas. Destruir o mundo colonial é, nem mais 
nem menos, abolir uma zona, enterrá-la no mais profundo do solo ou expulsá-la do território” 
(Fanon, 2005, p. 57).

16 Aliás, devo a Viveiros de Castro a referência ao discurso de Russell Means.
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Após empreender, nessa chave perspectivística (pois aí, ao con-
trário do que deve suceder segundo o ideário cosmopolita, o juízo passa 
necessariamente pelo “ponto de vista de Outrem”, irredutível a um 
ponto de convergência universal), um diagnóstico profundo e minucioso 
do pensamento europeu, Means conclui seu discurso com um chamado 
profético de resistência, princípio de uma revolução descolonial:

É apenas questão de tempo até que aconteça o que os europeus 
chamam de “uma catástrofe maior de proporções globais”. 
É papel dos povos indígenas americanos, papel de todos os se-
res naturais, sobreviver. Parte de nossa sobrevivência é resistir. 
Resistimos não para derrubar um governo ou tomar o poder 
político, mas porque é natural resistir ao extermínio, sobrevi-
ver. Nós não queremos poder sobre as instituições brancas; 
nós queremos que as instituições brancas desapareçam. Isso é
revolução (idem, p. 29).

Por fi m, se o que entendemos e praticamos a título de fi losofi a, 
sobretudo na academia brasileira (de orientação ainda hoje fortemente 
colonialista), difi cilmente abjura, no conteúdo e na forma do pensa-
mento, a função de dispositivo para a aniquilação espiritual de outrem 
– mesmo que o outro, no caso, sejamos nós mesmos –, o que faremos 
da tão celebrada Filosofi a?… Ouçamos, mais uma vez, Fanon, como se 
respondesse a essa antiga pergunta, saltando mortalmente por sobre 
um abismo que é tanto histórico e político quanto metafísico:

O que é que isso quer dizer? Simplesmente isso aqui: quando 
um antilhano diplomado em fi losofi a decide não concorrer 
para ser admitido como professor por causa de sua cor, digo 
que a fi losofi a nunca salvou ninguém. Quando um outro tenta 
obstinadamente me provar que os negros são tão inteligentes 
quanto os brancos, digo: a inteligência também nunca salvou 
ninguém, pois se é em nome da inteligência e da fi losofi a que se 
proclama a igualdade dos homens, também é em seu nome que 
se decide seu extermínio (Fanon, 2008, p. 42-43; trad. modif.).
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